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PORTARIA Nº. 117 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

CEDER a servidora NATANIELI FIGUEIREDO DE ALMEIDA, matrícula n° 69884, ocupante do cargo de Professor, para 
exercer suas atividades laborativas no Município de Macaé, com efeitos retroativos ao dia 02/01/2025, com ônus para o 
Município de Macaé, vigorando até o dia 31/12/2025.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 21 de janeiro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
NÚMERO: 07/2022 
PROC.ADM. Nº 337/2022 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Transporte 
OBJETO: Prorrogação de prazo da contratação de transporte rodoviário de alunos universitários em  regime de fretamento 
contínuo. 
EMPRESA: ITACOL – ITAOCARA COLETIVOS LTDA. 
CNPJ: 00.535.947/0001-05 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 26/02/2025. 
VALOR: R$ 3.758.909,70 (três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, novecentos e nove reais e  setenta centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 2, Inciso II, da lei 8.666/93. 

 São Francisco de Itabapoana/RJ, 17 de janeiro de 2025. 

Rizonilton Júnior dos Santos Raimundo 
Secretario de Transporte

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N° 017 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 919/2024 NO 
VALOR DE R$1.910.000,00

 CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 919/2024;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;

Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$1.910.000,00 
(um milhão novecentos e dez mil reais), adicionando recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.
Art. 2º - Fica anulada a importância de R$1.910.000,00 (um milhão novecentos e dez mil reais), para reforçar a dotação 
dos recursos disponíveis ao atendimento do presente crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Quadro de Remanejamento por anulação, especificado no Anexo II.
Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições 
em contrário.

 
São Francisco de Itabapoana - RJ, 21 de janeiro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA MUNICIPAL 
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